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EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE VICE-DIRETOR ESCOLAR

A Diregédo da EE Euclides Maria Borba, nos termos da Resolugéo 52, de 29/06/2022, artigo 4° da
LC n° 1.396/23, e alinea “c”, inciso Il, § 6° do artigo 1° da Resolugdo SEDUC n° 162 de 09de
dezembro de 2025e torna publico o presente edital de abertura do processo de selegéo e
designacéao para exercera fungao de Vice-Diretor Escolar.

| - Disposigoes Iniciais:

A selegédo sera por meio da analise de documentos e de entrevistas, observando competéncia e
habilidades, de acordo com os artigos 2° e 3° da Resolugéo 52/2022.

d)

f)

g

h)

Il - Do Perfil Profissional e dos Requisitos para Designacéao:

entregar proposta de trabalho com base em agdes de melhoria dos indicadores escolares,

melhoria da convivéncia e mediagdo, com foco no protagonismo juvenil;

possuir competéncias e habilidades de acordo com a Resolugdo SEDUC n° 52/2022;

entregar documentagédo que comprove as exigéncias para a fungéo, sendo portador de,

pelo menos um dos titulos abaixo mencionados:

1. diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia;

2. diploma de curso de pos-graduagédo em nivel de Mestrado ou Doutorado, na area de
Educacdo, com area de concentragao em gestédo escolar ou gestéo educacional;

3. certificado de conclusdo de curso, de pés-graduagdo em nivel de Especializagéo, na
area de formagao de especialista em Educagéo (Gestdo Escolar), com carga horaria de,
no minimo, 800 (oitocentas) horas.

4. Caso o docente ndo possua um dos titulos anteriormente previstos, podera ser aceito o
diploma de licenciatura plena em qualquer componente curricular, acompanhado de
certificado de curso com foco na gestdo escolar ofertado pela Escola de Formagéo e
Aperfeicoamento dos Profissionais da Educagéo “Paulo Renato Costa Souza” - EFAPE ;

Ter, no minimo, 3 (trés) anos de experiéncia de docéncia na rede estadual de ensino;

Pertencer, de preferéncia, a Unidade Escolar em que se dara a designagéo;

Ter realizado, preferencialmente, o Curso Programa de Desenvolvimento de Lideranga PDL

-CURSO 1e/o0u2- 12 Edigao/2023 ou 1@ Edigao /2024,

Cumprir a carga horéria de trabalho - 40 horas semanais a serem distribuidas em todos os

dias da semana, com adicional de Complexidade de Gestéo;

Participar de orientagdes presenciais ou a distancia, a serem oferecidas pela Secretaria da

Educagao em nivel regional ou central;

Substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedimentos legais, de acordo com 0

disposto na Resolugao SEDUC n® 52/2022.



Il - Proposta de Trabalho

A proposta de trabalho devera abordar agdes executédveis considerando a realidade escolar de
melhoria dos indicadores, de melhoria da convivéncia e mediagdo, com foco no protagonismo
juvenil.

Entregar a mesma no periodo de 23 a 27/01/2026, até as 16h30.

IV - Entrevista

A entrevista serd agendada com vistas ao aprofundamento e/ou elucidagéo de aspectos contidos
na proposta de trabalho apresentada, de acordo com as especificidades da Unidade Escolar. A
entrevista seré realizada presencialmente na Unidade Escolar em dia a ser acordado, a critério da
unidade, mediante contato e agendamento prévio com o candidato.

V -Documentos
O interessado devera entregar digitalmente os seguintes documentos:

a) RGe CPF;
b) Declaragédo de Tempo, comprovando ter no minimo 3 (trés) anos de exercicio, fornecido

pela escola Sede de Controle de Frequéncia, datada, carimbada e assinada pela autoridade
competente.

Ibitna, 22 de janeiro de 2026.




